
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

RETIFICAÇÃO PARCIAL DO EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA E 
CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA DO PROCESSO SELETIVO 001/2025. 

 
 

A Fundação Regional Estatal de Saúde da Região de Bauru - FERSB, Estado de São Paulo, torna 

pública a RETIFICAÇÃO PARCIAL da convocação para a PROVA PRÁTICA, que será realizada no dia 09 DE 

NOVEMBRO DE 2025, a saber: 

 
 

Cidade de realização: PEDERNEIRAS/SP 

09 DE NOVEMBRO 2025 (DOMINGO) – 08H00MIN. 
FUNÇÃO CLASSIFICADOS PARA PROVA PRÁTICA  LOCAL 

TÉCNICO DE CONDUÇÃO DE 
VEÍCULO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA 

TODOS OS CANDIDATOS CLASSIFICADOS 
EM ORDEM ALFABÉTICA, A SABER: 

 
ADRIANO NUNES CUSTODIO DA SILVA 
ADSON DE JESUS SILVA 
ALEXANDRO DE CARVALHO MARIA 
CLAYTON ROCHA DE OLIVEIRA 
CRISTIANO FRANCO BRANDAO 
DAIANE OLIVEIRA PAES DA SILVA 
DANILO DEMARCHI 
ISABELA CRISTINA ALMEIDA CAMPOS 
JURANDIR DA SILVA JUNIOR 
LEONIDAS SERGIO VIEIRA 
LUIZ FELIPE FERREIRA 
MAICON REZENDE DOS SANTOS 
MARCOS VINICIUS VIEIRA 
MAX FELIPE OLIVEIRA LIMA 
SANDRO FERNANDES DE SOUZA 

 

“LOJA MAÇONICA DEUS E CARIDADE 
DE PEDERNEIRAS” - Rua Rodrigues 
Alves, 60 – Setor Sul - Centro – 
Pederneiras/SP. CEP 17.280-071 

 
 

 
Os candidatos deverão comparecer no local da prova acima discriminado, com antecedência mínima 

de 30 (trinta minutos), munidos de um dos documentos exigido no item 5.4 (DAS NORMAS) do Edital de 
abertura de inscrição, no original, para realizar os testes diversos conforme Edital de Processo Seletivo.  

 

Os candidatos a função de TÉCNICO DE CONDUÇÃO DE VEÍCULO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
deverão portar e apresentar, por ocasião da prova prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições na 
categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de validade. O Candidato deve estar ciente que somente será 
autorizado a se submeter à prova prática se portar a carteira de habilitação original na categoria exigida, com 
validade na data da realização das mesmas, pois em conformidade com o CTB – Código de Trânsito Brasileiro – 
nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de habilitação na via 
original e da classe correspondente ao veículo dirigido. 
 

 
É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de TODOS os atos, editais, 

resultados, convocações e comunicados referentes a este Processo Seletivo. Até o resultado final o candidato 
deve acompanhar as publicações no site www.consesp.com.br e a partir de então, as publicações serão feitas 
exclusivamente pelo órgão realizador em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Bauru. SP, 05 de novembro de 2025. 

 
Eliane Colette da Rocha 

Diretora Geral 

http://www.consesp.com.br/

